
RESOLUÇÃO Nº 463, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

Confere efeitos de vigência retroativa à 

Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, 

publicada no Diário Oficial da Assembleia 

Legislativa nº 198, de 18 de novembro de 

2019. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA aprovou, e eu 

promulgo a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º. Fica conferido efeitos de vigência retroativa, a contar de 1º de outubro de 2019, 

à Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da Assembleia 

Legislativa nº 198, de 18 de novembro de 2019. 

 

Art. 2º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 4 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

Deputado LAERTE GOMES 

Presidente – ALE/RO 


